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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

A TO  N !  7 2 7 . D E  21 D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 0 0

O  P R E S ID E N T E  D O  T R IB U N A L  S U P E R IO R  D O  T R A 
B A L H O , no uso de suas atribuições legais e regim entais, resolve:

1 - 0  expediente interno do T S T , de 2 a  31 de ja n e iro  de 
2 0 0 1 , obedecerá ao  horário norm al,

2  -  N o m esm o período, o atendim ento ao público externo 
será feito  das 12 às 18 horas.

3 -  F ica  interrompido, no período de 2 0  de dezembro de 200 0  a 6  
de janeiro de 2001 , correspondente ao recesso forense, o serviço de ou
vidoria do Tribunal Superior do Trabalho (0800-7043468).

4  -  D urante o  mês de jan eiro  de 2 0 0 1 , responderá pela 
Presidência do Tribunal um dos M inistros integrantes da A dm inis
tração, assim  se distribuindo os períodos de perm anência:

Ex ."'°  Sr. M inistro  Jo sé  L u iz  V ascon cellos: de 2  a 9  de 
jan eiro  de 2 0 0 1 ;

Ex.“ ’ Sr. Ministro Francisco Fausto: de 10 a 19 de janeiro de 2001 ;
A  partir do dia 2 2  de jan eiro  de 2 0 0 1 , o  Presidente reas

sum irá as funções.

A L M IR  P A Z Z IA N O T T O  PIN TO  
M inistro-Presidente

Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho

Despachos

PROC. N* TST- RC- 678.095/2000.6
A SS U N T O  : P E D E  P R O V ID Ê N C IA S  JU N T O  A O

T R T  D A  14* R E G IÃ O .

D E S P A C H O
1. Os Requerentes, que preferiram se manter no anonimato, apresen

taram reclamação coneicional, com  fundamento no art. 5”, inciso XXXTV, alínea 
"a ,d aC F /88 ;a rt 104 da Lei n° 8.112/90 e ainda na Resolução Administrativa n° 
T S T -50398 , acusando o Pleno do Tribunal Regional do Trabalho da 14* Região 
de praticar ato omissivo e violador do direito dos funcionários de verem julgada 
matéria administrativa - Processo Administrativo n°6.843/99, reiteradamente re
tirada de pauta de julgamento, contendo pedido de adequação da situação de ser
vidores concursados aos termos da Lei n° 9.421/96, no que se refere à promoção 
funcional devida após deooirido o  período de estágio probatório. Sustentam a  no
tória intenção do Tribunal em  pramogar a  apreciação do feito, ante aexistênciade 
inúmeros requerimentos formulados pelos servidores sem obtenção de resposta 
por parte da Administração da Corte. Apontam ainda o  fato de o Tribunal não ter
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cumprido as Resoluções Administrativas n°s 4 9 6 9 8  e  5 0 0 9 8  do Tribunal Supe
rior do Trabalho, pelas quais foi regulamentada a matéria, visto que os servidores 
passíveis de ascenção não foram promovidos e tampouco regulamentou-se o  te
m a conforme previsto no art. 7o, §  único, da Lei n° 9.421/96. Propugnam, então, 
pela procedência do pedido corrigendo, de modo a que seja concedido prazo ra
zoável ecertoà  Presidência do TRT da 14* Região para que promova os atos ne
oessários à consecução da ascenção funciona] dos servidores que já  concluíram o 
estágio probatório e ainda determine ao Pleno do Tribunal que proceda à regu
lamentação necessária à promoção dos demais servidores.

2 . A identidade da pessoa é  fundamental à liberdade de 
pensam ento e de expressão.

O  princípio, que tem raízes no  ex e rc íc io  dem ocrático , é tam 
bém  norm a constitucional (art. 5o, inciso  IV ).

D e fato , diz o T ex to  C onstitu cional que V  livre  a  m ani
f e s t a ç ã o  d o  pensam ento, sen do  v ed ad o  o  anonim ato".

Evidente que o  princíp io tem  aplicação  am pla no direito de 
petição ju n to  aos órgãos jurisd icionais, nos term os da alínea "a", 
in ciso  X X X IV , do art. 5 “, da C F /8 8 ,

3 . A nte o exp osto , a  petição  anônim a não pode prosperar.
4 . Pub!ique-se.
5 . A pós, arquive-se.
B rasília , 19 de dezem bro de 20 0 0 .

F R A N C IS C O  F A U ST O
M inistro  Corregedor-G eral da Ju stiça  do Trabalho

Diretoria Geral de Coordenação 
Judiciária

Secretaria da Seção Especializada 
em Dissídios Coletivos

Despachos
PROC. N* TST-ES-720.415/2000.2 TST
R equerente ; SIN D IC A TO  D O S O P E R A D O R E S P O R 

T U Á R IO S N O  E ST A D O  D E  SÃ O  PAULO 
A dvogado : Dr. Frederico  Vaz Pach eco  de C astro
Requerido : SIN D IC A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  R O D O V IÁ 
R IO S  E M  E M P R E S A S  D E  T R A N S P O R T E S , D E  P A S S A G E IR O S  
M U N IC IPA IS E  IN T E R M U N IC IP A IS , C O M É R C IO  E  T R A B A 
L H A D O R E S  E M  E M P R E S A S  S E M  R E P R E S E N T A Ç Ã O  D E  SA N 
T O S , B A IX A D A  S A N T IS T A  E  L IT O R A L

D E S P A C H O
O  Sindicato  dos O peradores Portuários no Estado de São 

Paulo (S O P E S P ) requer co n cessão  de efe ito  suspensivo ao recurso 
ordinário interposto con tra  a r. sen ten ça norm ativa prolatada pelo e. 
T R T  da 2* R egião , nos autos do D issíd io  C oletiv o  n .° 8 3 /2 0 0 0 -3 , em  
que contende com  o  S indicato  dos Trabalhadores Rodoviários em  
Ém presas de Transportes, d e Passageiros M unicipais e  Interm uni
cipais, C om ércio  e  Trabalhadores em  Em presas sem  R epresentação de 
San tos, B a ixad a Santista e  Litoral.

Pretende obter a suspensão da eficácia das seguintes cláusulas:
P IS O  S A L A R IA L  N O R M A T IV O  M E N S A L

arbitrar o  reajuste de 6,0%  (seis por cento), fundado nos elementos 
fornecidos no relatório técnico da Assessoria Econômica deste Regional, a incidir 
sobre _a tabela constante da cláusula anterior, abaixo transcrita: ‘A) M OVIM EN 
TAÇÃO D E  CO N TEIN ERES: a  I -  Até 30 (trinta) contêineres, por período de 
0 6  (seis) horas, o  valor fixo de R $  2 2 2 7  (vinte e dois reais e vinte e  sete centavos) 
acrescido de R $  1,38 (hum real e  trinta e  oito centavos) por unidade movimentada 
a 2  -  Acima de 30  (trinta) oontêineres, por período de 0 6  (seis) horas, o  valor fixo 
de R $  2 2 2 7  (vinte e  dois reais e vinte e  sete centavos) acrescido de R $  1,68 (hum 
real e sessenta e oito centavos) por unidade excedente movimentada a 3  -  Na 
movimentação de contêineres, realizado do ou para o Pátio de Vblumes Pesados 
(PVP), Pátio de Exportação e  Armazém 36  (Externo), ao valor fixo (te R $  2 2 2 7  
(vinte e dois reais c  vinte e sete centavos), será acrescido de R $  2,46 (dois reais e 
quarenta e seis centavos) por unidade movimentada B ) M OVIM ENTAÇÃO D E 
CA R G A  G ER A L D IV ERSA S: b. 1 -  Na movimentação de carga gerai ao valor 
fixo de R S 2 2 2 7  (vinte e  dois reais e  vinte e sete centavos) será acrescido R $ 0 2 3  
(vinte e  três centavos) por tonelada transportada C ) M OVIM ENTAÇÃO DE 
G RA N EL: c. 1 -  Na movimentação de granel além da diária de R $ 2 2 2 7  (vinte e 
dois reais e vinte e  sete centavos), será pago a título de produção, R $  0,05 (cinco 
oentavos) por tonelada movimentada” (fl. 333).

A  determinação exarada pela v. sentença normativa concedeu rea
justamento de 6% , fundado em  parecer da assessoria econômica do Tribunal, 
incidente sobre a tabela constante de cláusula anterior,sobre movimentação de 
containers, de carga geral diversas, movimentação de granel.

A  m atéria escap a ao Poder N orm ativo da Ju stiça  do T ra
balho, devendo ser solucionada pela v ia da n eg ociação  direta, em 
virtude da sua alta com plexidade e  especificidade.

D efiro  e fe ito  suspensivo.
R E M U N E R A Ç Ã O  P O R  P R O D U Ç Ã O  PA R A  T R A B A L H A 

D O R E S  V IN C U L A D O S
Cláusula da qual não há referên cia  nos autos.
Indefiro o  pedido.
JO R N A D A  N O T U R N A
“manter cláusula preexistente: ‘Para os devidos efeitos legais e remu

neratórios, o período de serviço noturno será das 19 horas de um dia às 07  horas do 
dia seguinte. Parágrafo 1 ° - A hora do trabalho noturno é de 6 0  (sessenta) minutos 
cada Parágrafo 2o - A  remuneração básica da jornada noturna (das 19 às 07 horas). 
será a mesma da jornada diária diurna, acrescida de adicional noturno de 50% 
(cinquenta por cento)” (fl. 335).

O  E. Regional manteve cláusula preexistente. A  legislação disciplina 
o  pagamento do trabalho noturno, assim considerado aquele que se desenvolve 
entre 2 2  horas de determinado dia e  5  horas do dia posterior. Mudanças re
lativas às disposições legais apenas mediante consenso das partes.

D efiro  o  efe ito  suspensivo.
R E M U N E R A Ç Ã O  D O  T R A B A L H O  A O S S Á B A D O S , D O 

M IN G O S E  F E R IA D O S
Cláusula da qual não há referên cia  nos autos.

Indefiro o pedido.
V A LE R E F E IÇ Ã O
“m anter cláusula preexistente, fixando seu valor em  R S  6 ,0 0  

(se is  rea is), para jorn ad as superiores a seis horas diárias” (f l. 33 4 ).
O E . T R T  manteve cláusula preexistente e  fixou o valor unitário 

em  R S 6 ,00  para jornadas superiores a 6  horas diárias. M ais uma vez a 
matéria deve ser solucionada pela negociação direta entre as partes.

D efiro  o  efe ito  suspensivo.
Ante o  exp osto , d efere-se o  pedido de efe ito  suspensivo 

integralm ente em  relação às cláusulas piso salarial norm ativo mensal, 
jo rn ad a  noturna e  vale refeição.

O ficiem -se o  Requerido e  o  egrégio  T R T  da 2* R egião, 
encam inhando-se-lhes có p ia  deste despacho.

Publique-se.
B rasília , 19 de dezem bro de 2 0 0 0 .

A L M IR  PA Z Z IA N O TT O  PIN TO  
M inistro  Presidente
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